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PODER EXECUTIVO

DIVERSOS

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

                                  
 
 
                                               MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA,
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.993.577/0001-21, com sede à Rua Leopoldo da
Silva, nº 1000, Loteamento Bela Vista, Terra Baixa, Araçariguama/SP,
através do Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO DE ANDRADE, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018, outorga
à  IAPP - INSTITUTO DE APOIO A POLÍTICAS PÚBLICAS  inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 11.649.946/0001- 08 qualificação como
Organização Social, para atividades dirigidas à Saúde, consoante
processo administrativo nº 2440/2021, nos moldes da Lei nº 799, de
05 de março de 2.018 e com a Lei nº 808, de 21 de junho de 2.018.
 
 
 
Araçariguama, 12 de Julho de 2.021.
 
 
 
RODRIGO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 
 

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

                                  
 
 
                                               MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA,

pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.993.577/0001-21, com sede à Rua Leopoldo da
Silva, nº 1000, Loteamento Bela Vista, Terra Baixa, Araçariguama/SP,
através do Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO DE ANDRADE, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018, outorga
o INSTITUTO ESPERANÇA E VIDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº
24.386.755/001-34 qualificação como Organização Social, para
atividades dirigidas à Saúde, consoante processo administrativo nº
2442/2021, nos moldes da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018 e
com a Lei nº 808, de 21 de junho de 2.018.
 
 
 
Araçariguama, 12 de Julho de 2.021.
 
 
 
RODRIGO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

 
 
CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL
                                  
 
 
                                               MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA,
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.993.577/0001-21, com sede à Rua Leopoldo da
Silva, nº 1000, Loteamento Bela Vista, Terra Baixa, Araçariguama/SP,
através do Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO DE ANDRADE, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018, outorga
o INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA
E AMBIENTAL  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.254.082/0001-99
qualificação como Organização Social, para atividades dirigidas à
Saúde, consoante processo administrativo nº 1331/2021, nos
moldes da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018 e com a Lei nº 808,
de 21 de junho de 2.018.
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Araçariguama, 12 de Julho de 2.021.
 
 
 
RODRIGO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 
 

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

                                  
 
 
                                               MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA,
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.993.577/0001-21, com sede à Rua Leopoldo da
Silva, nº 1000, Loteamento Bela Vista, Terra Baixa, Araçariguama/SP,
através do Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO DE ANDRADE, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018, outorga
o INSTITUTO DE APOIO À FAMÍLIA - IAFA  inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 00.726.681/0001-70 qualificação como Organização Social, para
atividades dirigidas à Saúde, consoante processo administrativo nº
1241/2021, nos moldes da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018 e
com a Lei nº 808, de 21 de junho de 2.018.
 
 
 
Araçariguama, 12 de Julho de 2.021.
 
 
 
RODRIGO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

  
CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO

ORGANIZAÇÃO SOCIAL
                                  
 
 
                                               MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA,
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.993.577/0001-21, com sede à Rua Leopoldo da
Silva, nº 1000, Loteamento Bela Vista, Terra Baixa, Araçariguama/SP,
através do Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO DE ANDRADE, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018, outorga
à IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO
BERNARDO  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.708.771/0001-00
qualificação como Organização Social, para atividades dirigidas à
Saúde, consoante processo administrativo nº 2411/2021, nos
moldes da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018 e com a Lei nº 808,
de 21 de junho de 2.018.
 
 
 
Araçariguama, 12 de Julho de 2.021.
 
 
 
RODRIGO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 
 

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

                                  
 
 
                                               MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA,
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 58.993.577/0001-21, com sede à Rua Leopoldo da
Silva, nº 1000, Loteamento Bela Vista, Terra Baixa, Araçariguama/SP,
através do Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO DE ANDRADE, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 799, de 05 de março de 2.018, outorga
à  SANTA CASA DE MISERICÓDIA DE CHAVANTES  inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 73.027.690/0001-46 qualificação como Organização
Social, para atividades dirigidas à Saúde, consoante processo
administrativo nº 587/2021, nos moldes da Lei nº 799, de 05 de
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março de 2.018 e com a Lei nº 808, de 21 de junho de 2.018.
 
 
 
Araçariguama, 12 de Julho de 2.021.
 
 
 
RODRIGO DE ANDRADE
Prefeito Municipal
 

SECRETARIAS

EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS/CLASSES
22.2021 DE 13 DE JULHO DE 2021

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS/CLASSES 22.2021
DE 13 DE JULHO DE 2021

 
Simone dos Santos Teodoro, Secretária de Educação de
Araçariguama, no exercício de suas atribuições legais, convoca os
seguintes candidatos classificados no Processo Seletivo 01.2020 a
comparecer na Secretaria de Educação para participar do processo
de atribuição de aulas/classes:
 
1. A atribuição do saldo remanescente de aulas/classes do Sistema
Municipal de Ensino de Araçariguama para Professores candidatos à
contratação temporária classificados no Processo Seletivo 01.2020
acontecerá na Secretaria Municipal de Educação situada na
Avenida Progresso, n° 25 – Bairro Cintra Gordinho
Araçariguama/SP na seguinte conformidade:
 
Comparecer no dia 15 de julho de 2021 – quinta-feira – 13:00
Professoras Classificadas em PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL
2 VAGAS

CLASSIFICAÇÃO NOME

66 JOSIANE MARTINS PINTO

67 ROSEMEIRE APARECIDA RAMOS LIMA DE BARROS

68 SIMONE COELHO SOARES

 
Comparecer no dia 15 de julho de 2021 – quinta-feira – 14:00
Professora Classificada em PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL
1 VAGA

CLASSIFICAÇÃO NOME

67 ANDREZA DE FATIMA ANDRADE PICCIRILLO

 
2. Seguindo as Normas e Procedimentos para o controle e Prevenção
da Disseminação da Pandemia pelo CORONAVIRUS (COVID 19) o
docente candidato a contratação temporária deverá:
 
a) Utilizar máscaras de proteção, cobrindo a boca e o nariz, durante
todo tempo que permanecerem dentro dos prédios e instalações
onde serão realizadas as atribuições;
 
b) Todos os Docentes e acompanhantes das lactantes, somente
ingressarão nos locais onde serão realizadas as atribuições, após
passarem álcool em gel nas mãos, cujo fornecimento e aplicação
será feita pela equipe da Secretaria de Educação, no ato de ingresso
no recinto da atribuição;
 
c) Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão
respeitar o espaçamento mínimo de 1,5 (um metro e meio) metros
entre uma pessoa e outra, durante o tempo em que permanecerem
nas dependências e instalações dos prédios onde serão realizadas as
atribuições, evitando-se, assim a aglomeração de pessoas.
 
d) Os descartes das máscaras deverão ser de responsabilidade do
docente, devendo, para tanto descartar em local seguro para não
proliferar o vírus assim como a preservação da saúde das pessoas e
do meio ambiente.
 
 
3. Os docentes deverão apresentar nas datas e horários agendados
na convocação os seguintes documentos (cópia simples
acompanhado do original) para contratação:
 
(x) Número e série da Carteira Profissional
(x) Título de eleitor e comprovante de votação da última eleição
(x) Cédula de Identidade (não apresentar CNH)
(x) CPF
(x) Certificado de Reservista
(x) Certidão casamento ou nascimento (se solteiro)
(x) Certidão nascimento (filhos menores de 18 anos)
(x) Carteira de vacinação (filhos menores de 07 anos)
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(x) Atestado de saúde
(x) Número do PIS ou PASEP
(x) 01 foto 3 X 4 recente
(x) Comprovante de escolaridade (acompanhado do histórico escolar)
(x) Resultado de antecedentes criminais (tirar pela internet)
(x) Comprovante de residência (conta luz, telefone ou contrato de
locação) recente, em nome do candidato (pais ou cônjuge)
(x) Nº de conta Banco Santander
(x) CREF (para PEB II – Educação Física)
 
 
 
Simone dos Santos Teodoro
Secretária de Educação
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Imprensa Oficial do Município de Araçariguama/SP

CNPJ: 58.993.577/0001-21

Endereço: Leopoldo da Silva, 1000 - Jardim Bela Vista

Telefone: +55 11 4136-4900 

E-mail: diariooficial@aracariguama.sp.gov.br

Portal: www.aracariguama.sp.gov.br

Jornalista responsável: Humberto Daniel Bertrani

Publicação de acordo com dispositivos do Decreto Municipal nº 2.977, de 30 de agosto de 2019.

Prefeito: Rodrigo Andrade

 


		2021-07-13T20:34:12+0000




